
PODER JUDICIÁ� RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁ� O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁ� MÁRÁS CI�VEIS ISOLÁDÁS

06ª PAUTA DE JULGAMENTO PRESENCIAL
DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

SERÁ� O JULGÁDOS PRESENCIALMENTE PELÁ PRIMEIRÁ CÁ� MÁRÁ DE DIREITO PRIVÁDO, CONSOÁNTE ÁRT. 341
DO RITJ-MÁ, NÁ SESSÁ� O DO DIÁ 19.03.2024 Á" S 09:00H, OU NÁ� O SE REÁLIZÁNDO, NÁ SESSÁ� O SUBSEQUENTE,
OS SEGUINTES PROCESSOS:

01-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800477-86.2021.8.10.0070 – ARARI
ÁPELÁNTE: EQUÁTORIÁL MÁRÁNHÁ� O DISTRIBUIDORÁ DE ENERGIÁ S/Á.
ÁDVOGÁDÁ: LUCIMÁRY GÁLVÁ� O LEONÁRDO GÁRCE� S (OÁB/MÁ 6.100).
ÁPELÁDO: SE� RGIO MURILO CÁRNEIRO FIGUEIREDO.
ÁDVOGÁDO: ÁLÁN JUDSON ZÁIDÁN (OÁB/MÁ 12.985).
RELATOR: DES. SUBSTITUTO FERNANDO MENDONÇA

PÁRECER DÁ PROCURÁDORIÁ: “PELO CONHECIMENTO E, QUÁNTO ÁO ME� RITO, SEM INTERESSE”
PROCURADOR DE JUSTIÇA:  DR. ORFILENO BEZERRA NETO

________________________________________________________________________

PÁLÁ� CIO DÁ JUSTIÇÁ "CLOVIS BEVILÁ� CQUÁ", em Sã4o Luí8s, 08 DE MÁRÇO DE 2024

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES
Presidente dã Primeirã Cã?mãrã de Direito Privãdo
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